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TERN'TO DE CONTRATO N" 1812026

o DAAE - DEpARTAN{ENTo ,ttrrôNolwo nn Ácul E ESGoros DE ARIRq.QUARA. antalquia

rmrnicipal coru sede testa cidade, na Rua Domingos Barbieiri rf 100 Foute, iuscrito uo CNPJ sob n'
44.239.170i0001-67. leste ato representado pelo Snperintendente, o Eng." Wilian Thoumz lr{arega. portaclor da

céclula cle identidacie RG no 20.662.606 e irsct'ito no C'PF n' 167.048.498-07, dorar.'altte deuouritlado

sirnplesmeure CONTRATANTE, e a ernpresa IDE)LY BRASIL LABORATÓRIOS LTDA cour sede à Rtta

Victorino, no 207, Baiuo: Jardim lr,Iutinga. no Mruricípio cle Barueri - SP, CEP 06.463-290. telefoue { I l) 3594-

0830, e-urail: licitacaoagra@.)idex-ri.com, imcrita no CNPJ sob n" 00.,177.455/0001-?0 e cour Iuscriçào Estadual

¡" ?06.799.484.118, lteste ato representaclo pela sua Procuradora. Sra. Liclia lvlal'utni Shigaki, portador cla cédula

de icle¡ticlacle RG rf 19526?70 e i¡scrito no CPF sob no 162.924.698-08. cloravante clenoluinada simplesurente

CONTRT\TADA, ern obsen"ància às disposiçöes da Lei r" 14.133 de l' cle abril de 2021, clemais legislaçôes
aplicáveis, resolvern celetrrar o preserte TERi\,{O DE CONTRATO, decorrente da IIiEXIGIBILIDADE N"
0212026 - PROCESSO DAAE ¡i" 0268 DE 21 DE JANEIRO Dl,2A26, necliante as clár¡sulas e condiçôes a

seplrir enunciaclas.

CLÁTTSTILA PRIMEIRA _ DO OBJETO:

1.1 - Aquisiçâo de sr¡bstrato enzimático CPRG-MIIG para análise, utilizado na rotina clo laboratót'io cle

Miclobiologia tlo DA*4.8, nas coudições estabelecitlas uo ter¡no de leferêntia, confot'ttte tabela abaixo:

l.? - \¡inculalìÌ esta contrataçào, independentelnente cle transcrição:

1.2.I - O Temro cle Referêucial

1.2.2 - O Edital de Licitaçâo:

1.2.3 - A Proposta da Colìtratada;

1.2.4 - Eventuais arexos dos clocnruentos supracitados.

CLÁUST]LA SEGTiNDA.-DOS PRAZOS E DAENTREGA

2.1 - A Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias írteis após ser notifìcada, para assiuar o cortlato, após o que,

não cornparecenclo será consideracla desclassificacla e punicla corn rnulta cle l0% (clez pol ceuto) clo \falor total
contrataclo, sendo convocacla a próxìrna licitante, de acordo com a ordern de classificação.

2.2 - O prazo previsto no parág¡afo auterior poderá ser prorrrogado 0l (rma) vez pol igual período, mediante
solicitaçào da Contratada, dr¡rante seu trarìscu.rso, cleviclamente justihcado e, descle que o motivo aprcsentaclo

seja aceito pela Coutrataflte.

MEIOS DE CULTI'RAS. OUALITATI\¡O

Itern Desclição do objeto Uritl. Qtde.
Yalor

unit. R$
Valor

Total R$

0l

Substrato Cronogêuico defi niclo CPRG-[,IUG, com
resultados confinnativos pala preselìça de

Coliformes Totais (clesenvoh'imento de coloraçào
rnagenta), e para presença cle Eschericliia coli
(desenvolvimento de tluorescência em luz I-fV).
Detecta r¡rn iurico colifbnne ou E. coli viár'el por
aurostra, e snpritne até 2 rnilhòes cle bactélias
heterotróficas por 100 rnl,. Caixa com 200 unidades
cle testes ernbalados em flaconetes individnais, para
testagenl ern arnostlas de 100 rnl-. Resultados
definitivos ?4 horas, podendo ser lidos em até 48
horas. sein uecessiclade cle continnação.
MARCA/FABRICANTE : IDEX,X

CX. 50 3.102,00 155.100,00

n$ rss.100tt0
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2.3 - É rreclado à Ciontratada pt'onto\¡el'qualquer alteraçâo neste corìtrato sern autorizaçào cla Cotltt'atante'

2.4 - 
^vigência 

fleste coutr.afo é de 12 (doze) lneses contados de sua data de celebt'açào.

2.5 - A ent¡ega do objeto dever'á seguil o ctorogrnltta, coufot'me item 4.15'1 tlo TERMO DE

REFERÊNCIA.

2.6 - O objeto clesta licitaçào deverá ser entregt¡Ê no Almoxarifado do DAAE. situaclo ua Avenida José Parisi. rf
5?9 - Viù Velosa, cle seg¡ncla a sexta*tèira das 07h00min às l6h00tniu. ficando sob respolsabilidacle da

()outratacla, a catga, trausporte e clescarga tios lnestnos.

2.7 - O olrjeto contrataclo só poderá ser fornecido pela Contratada uão poclenclo a lneslna transfbr-ir essa

inculubência a outras eltìpresas, lììesltìo qne façam parte do seu gl'llpo societário'

2.8 - Constatadas irregttlariclacles tìa entrega, a Contratante poderá:

a) Com relaçào à especificação, rejeitáJas no todo, deterrninando sua sr¡bstittliçâo ou rescindir a

contratação, sem prejnízo das penalidades cabíveis;

b) Na hipótese acima" a Contratacla se obligarii a substittí-las Iìo prazo deterlninado pelo Gestor do

Coutrato, cla coutunicação cla recltsa, sob pena de zujeitar-se, nào apetlas à aplicação clas multas e

cle¡rais penaliclades previsfas no Instrrmento Convocatódo, mas também às sauçòes constantes do

Código cle Defesa do Consumidor e clernais legislações do gênero cabíveis ua espécie,

CLÁITSI"ILA TERCEIRA _ PREçO

3.1 - O valor total tla contratação é de RS 155.100,00 (cento e cinquenta e ciuco mil e cem t'eais).

3.2 - No valor acir¡a estâo incluídas todas as despesas ordinárjas diretas e incliletas clecorentes cla execuçào clo

objeto, inch¡sive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.. ftscais e cotnerciais

fui¿idelìtes, taxa de administração, frete, segluo e ontlos necessários ao cnrnpritnento integral do objeto cla

colil'atação.

CLÁTISULA QUARTA _ PAGAMENTO

4.1 - A Nota Fiscal EletrônicaIFaftlra deverá ser emitida enì uolne cla Contratada e acompanhar a respectiva

e¡trega. destacando em serr cor?o o rrinnero de contrato/empenho, a modaliclade licitatór'ia e o Ñmero da

licitação.

4.2 A Nota Fiscal Eletrô¡rica (DANFE) deverá ser encatuinhada para os seguintes e-tnails:

ulaþ@daap-ara¡:a"ç:-uem.ç-q$Ì-þ"{ / eta.ç-@dßits-ora$suft:4*ç-s$[*b-[ / g:a.ta.l;ßflltlp--@d3.3"çR"r"R¡:a"qrlff.il,sQtn*þl /
uta(ðclaaeararaquara.com.br / nfe(ãdaaeararaouara.cotn.br

4.3 - O arqnivo XIvIL deverá ser enviaclo sornerìte pala o e-mail: nt'e@daaeararaqr¡ara.corn.br. confbnne cláusula

7", inciso III. $7" e cláusr¡la l0o clo ajuste SINIEF 07/05, sendo qtte o recebimento clo material ficará

condicionaclo à sua conferência antecipada. Havendo algutn problelna cottì a visualizaçào do arEtivo, a nota

fiscal será rejeitada.

4.4 - O pngnmeuto será efetuatlo uo 5o (quinto) dia írtil após a nplovação tla Nota FiscaVFatuln pelo

Ordenador tle Des¡resas.

4.5 - O pagarnento será efenrado mecliante créclito em conta con'ente, devendo a Contratada infon¡rar o nittnero

do banco, da agêucia e da couta baucária, ou atrar¡és de banco crecleuciado'

4.6 - Correrão por confa cla Contratada toclas as clespesas relativas à execução do presente cortr"to. cabenclo à

Contratante exclusivatnente o pagamento cla irnportâucia contratacla.

4.7 - No caso de atraso lìo pagautento, por culpa exclusiva da Contratanfe, settdo este srtpedor a 30 (trinta) dias,

o valor cleviclo será corigiclo cotn base na variação do IPCA/IBGE.
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c:lÁusut¡. etru{TA - Dos RECLrRsos FINANCETRos E oRçAnoNrÁnros

5.1 - As clespesas decorrentes deste contrato correrão por conta^dos créclitos sob classilìcaçào fi.rncional
programática N" 030501.1751200312.1?6 - CIATEGORIA ECONOMICA N" 3.3.90.30.35.00 do orçatneuto
clo DAAE para o exercício de 2026.

CLÁIISULA SEXTA- DAS COIì{DIçOES DE FISCALIZAçÀO E GESTÃ,O DO CONTRATO

6.1 - A fiscalização tlas obligações contlatuais será efeftiada pelo Serviclor Fraucisco Rairnuudo da Silva -
Matrícula rf 1405, norueaclo pela Dir.'isào cle Tratatnento de Água e Esgotos.

6.2 - A gestão das oblignções contrntuais será efehracla pelo Servidor Ernerson Ltriz cle Paula - Matrícula rf
1560, Chefe da Subclivisão cle Análises e Controle da Qualiclacle, responsár'el por toda e qnalqner açào de

orientaçào geral, acompanharneuto e hscalizaçào clo cumprirnento satisfatório clo contrato.

6.3 - Na ausência dos sen'iclores acima, ficam designaclos couro substihltos os sen iclores:

a) GESTOR DO CONTRATO a Servidora Renata Lornbarcli - Matricula n" ll48;

b) FiSCAL DO CONTRÄIO o Sen'idor Daniel Rochigrres da Silva - Matlicula n" 1735:

6.4 - O regiure de execuçâo contraftial, urodelo cle gestão, assirn co¡no os p.razos e concliçòes de conclusäo,
entrega, observaçào e recebimeuto definitivo constarn no Tenno cle Referência anexo a este contrato.

cl,Árrsul,A sÉTrMA - oBRrcAçlÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Sào obrigaçòes da C'ONTRATANTE:

7.l.I - Exigir o cnrnprÌrnento de toclas as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA, de acorclo cotn o
contlato e seus aneKos;

7.1.2 ^ Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Tetnto de Referêncial

1.I.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vicios, clefeitos incoreçôes, irnperfeiçöes, falhas
ou irregulariclacles verificadas ¡ra execução do objeto confraftial, fixando prazo para que seja strbstih¡íclo,
reparaclo on cortigido, total ou parcialrnente, às snas expensas. certificauclo-se cle qne as soluçòes por ele
propostas sejarn as mais adequaclas;

7.1.4 - Acornpauhar e fiscalizar a execnçäo do cont¡ato e o cumprirnento <ias obrigaçòes pela
CONTRATADA;

7.1.-5 - Efenrar o pagarìelìto à CONTRATADA clo valor conespondente ao fomecimento do objeto, no
prazo. forma e condiçòes estabeleciclos no presente Contrato e no Tenno de Referêucia.

7.I.6 - Aplicar à CONTRATADA as sançöes previstas na lei e rìeste contrato:

7.1.7 - Explicitarnente emitirclecisão sobre toclas as solicitaçôes e reclarnaçòes relacionaclas à execução
do presente Contrato, ressalrrados os requeriurentos manifestamente impertinentes, rnerarnente
protelatórios or¡ cle nenhum interesse para a boa execnçâo do ajuste.

7.1.1.1- A CONTRATANTE terá o prazo de 03 (três) dias irteis, a corìtar da clata do protocolo clo

requeriurento para clecidir, achnitida a prorrogaçâo motivacla, por igual perioclo.

7.1.7.1.1 - Caso seja deferida a pronogação, a mesrììa deverá ser ptotnovida mecliante
celebraçâo cle teuuo aditivot

7.1.7.2 - Responder eventuais peclidos cle reestabelecifiìento clo eqtrilíbrio eco¡rôurico-firancelro
feitos pela CONTRATADA. no prazo uráxirno cle 03 (frês) clias irteis;
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7.2 - A CONTRATANTE nào responder'á por qnaisquer cotnprornissos assr¡rnidos pela CONTRATADA coln

ter.ceiros, ainda q¡e vi¡c¡laflos à execnçào clo contrato, betn cotno por qualqner dauo car¡saclo a terceiros em

clecorrência de ato cla CONTRATADA, de seus enpregados, ptepostos ou subordittados.

cLÁLrsfiLA OITAVA- OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

8.1 - A CONTRATADA deve cnmprir toclas as obrÌgações colìstalìtes cleste contrato e cle sells alìexos,

assru¡i¡cio cor¡o exclusivaurente seì.ts os riscos e as despesas clecorrentes da boa e pertèita exec,ttção do objeto.

observando, aincla, as obtigaçòes a segtir clispostas.

8.2 - Atencler ås deteruriraçòes regnlares elnitidas pelo fiscal ott gestor clo contrato on autoriclacle srtperior e

prestar todo esclarecitnento ou infomação por eles solicitados;

8.3 - Reparar, corrigir, relìlover, reconstnrit on substifuir, às snas expellsas, no total on etn parte, llo prazo fixado
pelo f-rscal clo contrato, os lrens e seliços nos qnais se verificarcm vicios, defeitos on incorreçôes resnltantes cla

execuçâo on clos matetiais etupregaclos.

8.4 - Responsabilizapse pelos vícios e danos decorrentes cla execução do objeto, bem cotno por todo e qualqner

da¡o car¡sado à CONTRATANTE ou terceiros, nâo recluzindo essa responsabiliclacle a fiscalizaçâo ou o
acompanhamento da execnção contratual pela CONTRATANTE, que ficarii autorizado a clescotrtar dos

pagatuentos devidos ou cla garantia. caso exigicla. o valor con'espoudetlte aos clanos sofiiclos;

8.5 - Responsabilizar-se pelo cumprimento cle toclas as obrigaçôes trabalhistas, sociais, previclenciár'ias,

trib¡tárias. fiscais, comerciais e as demais prerristas ern legislação especifica, cuja inadituplëucia nâo transfere a

resporisabilidacle à CONTRATANTE e não poderá oneril o olrjeto do contrato;

8.6 - Comunicar ao Fiscal clo colìtrato tempestivarnente, obseruada a utgêucia da sinração. qualquer ocon'êucia

anorrnal ou acidente que se verifique no local da execuçào do objeto contratual, nào ultrapassando o prazo de24
(vinte e quatro) horas;

8.7 - Paralisar, por cleternúnaçào da CONTRATANTE, qlralcluer atividacle que trâo esteja setdo executacla de

acordo corn a boa técnica ou que ponha em risco a se€Fìr'arìça cle pessoas otl beus de terceiros;

8.8 - Mnnter duranfe totla a r.igência do confi'ato, em compatibilidade coln âs obrignções RssumitlRs, totlas
as condições exigidas para habilitação ua licitação.

8.9 * CrunpriL, dnrante toclo o período cle execuçào do contrato. a reseñ¡a cle cargos prevista ern lei para pessoa

com cleficiência, para reabilitado cla Previdência Social or¡ para aprendiz, bern corno as reselvas de catgos

previstas na legislaçào;

8.10 - Comprova[ a {es€rva de cargos a que se refere à cláusula acitna, tto prazo fixaclo pelo fiscal do coutrato,
com a inclicaçào clos empregados qne preeucheram as referidas vagas;

8.1 I - Guardar sigilo sobre toclas as infonrmções obficlas e¡n decorrêucia do cutnprime¡tto do colìtrato;

8.12 - A-rcar corn o ômrs clecorrente de erreltual eqnivoco no diurensionarnento dos qttantitatirtos cle stta proposta,

inclnsive quanto aos cnstos vzu'iáveis clecorrentes de fatores f,¡fluos e incertos, devendo cornplementá-los. caso o

previsto inicialmente eln sua proposta nào seja satisfatório para o ate¡rdimento do objeto cla contratação, exceto

quanclo ocorrer algum dos eveutos artolados no art. 1?4, II, d, da Lei n' 14.133, de 2021;

8.13 - Curuplir', alérn dos posnrlados legais vigentes de ârnbito fèderal, estaclual ou nrunicipal, as noruras de

se€t¡rança cla CONTRATANTE.

8.14 - Fomecer todos os materiais. equiparuentos, fe¡raruentas e utensÍlios demandaclos, etn quanticlade,

qualidade e tecnologia adeqnadas, coln a obseruância âs recomendaçôes aceitas pela lroa técnica, llonilas e
legislação cle regência.

8.15 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos clecorrentes clo olrjeto, de acorclo collì o Código de Defesa do

Consurnidor (Lei rf 8.078, de 1990).
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8.16 - C'onnrnicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vi¡te e quatro) horas qrte autecede a clata da

entrega. os motivos que iurpossibilitem o curnpriruento do prazo previsto, corn a clevicla comprovaçào;

8.1? - Orientar e treinar seus enpregados sobre os develes prerristos na Lei n' 13.709. de 14 de agosto de 2018,
aclotanclo rneclidas eficazes pala proteçào de clados pessoais a que tenha acesso por força cla execrtçào cleste

contlato.

CLÁTTSTTLA NONA - DA GARA.NTI.A.

9.1 - As concliçòes de garantia sào as corìstantes clo item -5.13 do TERÀ.{O DE REFERÉNCIA auexo a este

colìtrato.

CLÁTTSULA DÉCIN.IA - DA APLICAçAO DAS PENALTDADES E MI.ILTAS

l0.l - A Contratacla será rcsponsabilizacla administmtivalnente caso colneta alguma clas intì'açôes dispostas no
Altigo 155 cla Lei Fecleral f 14.133/2021.

10.2 - Caso a Contratacla corneta as infraçòes previstas no Artigo 155 da Lei Federal n' 14.133/2021. serâo
aplicadas as sançòes previstas no Altigo 156 da ruesma lei.

10.3 - As sanções de Aclvertência, Impedimento de Licitar e Contratar e Declaraçào de Inidoneiclade para licitar
ou contratar', poderào ser aplicaclas cumnlativarnente com a ¡nrlta.

10.4 - Dos tipos cle mnlta:

10.4.1 - MORATÓRIA: Pelo atraso injustificaclo, a critério cla Contratarte, na execução do contrato, a

nrulta será de 0,2% (dois clécimos por cento) por dia até 30 (trinta) clias e 0,4% pelo que exceder a 30 clias

até 60 (sessenta) clias, calculados sobre o valor do co¡rtrato.

10.4.2 - COMPENSATÓnlrf : Pela inexecr¡çâo total ou parcial do contrafo, a multa será cle I0o/o (dez
por ceuto) clo valor corresponclente à parte nâo cmnpdcla clo contrato.

10.5 - Na aplicaçào das peuas de Advertê¡cia, Mnlta e Iurpedimento de Licitar e Contratar, a Contmtacla terá o
prazo de 15 (quinze) dias i¡teis contaclos cle sua ìntimação para apresental sua defesa.

10.6 - Da aplicaçào da sançâo de Declaraçào cle Inidoneiclade para licitar ou coutratar caberá apenas pediclo de
rcconsideraçâo, qne cleverá ser apresentaclo no prazo cle l5 (quinze) dias irteis, contaclo da data de intirnaçã*o, e
cleciilo rìo prazo rnáximo cle 20 (vinte) dias i¡teis, confados clo se ¡ recebiurento.

10.7 - A aplicaçào clas sançòes prerristas neste Contrato nâo exclui, em hipótese algrma. a obrigaçào de
reparaçâo integral do dauo causado à Contratante ("e$,.-1,i6"_$p-'**d"4.}çi"¡f^l-{.-1"j.3*-d"ç_2- Q2"*1").

CLÁUSfTLA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÖES

ll.l-Evennlaisalteraçòescontratnaisreger-se-àopelaclisciplinadoaÍ. l24dalein"14.133,cle2021

1 1.? - A Contratada é obrigacla a aceitar, ttas nìeslnas condições contranlais, os acrescirnos ou supressões qrìe se

fizereru necessários, até o lirnite de 25% (r'inte e cinco por cento) clo valor inicial anralizaclo do contrato, nos
tennos clo ar1. 125 cla Lei no 14.133, de 2021.

cLÄLIsrrLA DÉcrMA sDcrrNDA - DAS HrporESES DE ExrrNÇÄo Do coNTRATo

l?.1 - Nos casos de extinçào do contrato serào observados os dispostos nos Altigos 137. 138 e 139 da Lei
Federal no 14. l33i?02 l.

CLÁ TSULADÉCIMA TERCEIRA- DoS CASOS oMISSos

13.1 - Os casos olttissos serão clecididos pela Contratante, segnndo as clisposiçöes contidas na Lei n" 14.133, cle
2021, e clemais ronnas fedemis aplicáveis e, subsicliariarìrente, segunclo as disposiçôes conticlas na Lei n" 8.078,
cle 1990 - Cócligo de Defesa clo Cousnmiclor - e nollìras e princípios gerais clos co¡rtratos.
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clÁus t¡r,¡, nÉ crur¡. eUARTA - STTSTENTABILTDADE

14. I - Ellr observância ao princípio do disposto no artigo 5" cla Lei rf 14.133i20? l, a Contratada se comprornete
a adotal pniticas que ajudem a plollìovel o clesenvolvinìerìto silste[tár'el durante toda a vigência cotltrantal.

14.2 - A Contratada cleverá obsetvar, sempre que possível e aplicár'el, os segttiutes princípios e práticas

sustentárreis:

14.2.1 - flso de nateliais cotìl rnettol' inpacto nmbiental: Priorizat'o uso de materiais e prodrttos que

aguidarn lnenos o neio ambiente. Isso inclui, por exetnplo, nìatedais que poden ser reciclados, usaclos

no\¡arnerte. que se decompòern ua nahlreza (bioclegracláveis) ou que possuelìì algntna certificaçào
ambiental, nìostrarìdo que forarn ptocluziclos de forna t'espousár'el:

14.2.2 - Redução do consurno de lecursos uaturais: Fazer urn esforço pala usar lneuos energia elétrica,
metìos água e papel. O otrjetivo é econornizar esses recrìrsos que são tào itnportantes e, mttitas vezes,
limitadosl

14.2.3 - Destinnção adequatla tle resÍtluos: Dar o clestino certo para os resícluos qne forern gerados

durante a execuçâo do contrato, cle acordo coln as leis arnbientais. Isso significa separar o lixo, reciclar o
que for possível e clescartar o restante de maneira que não prejuclique o lneio anbiente. Etn caso de obras,
apresentar o PGRCC;

14.2.4 - Pleferêurin por matér'ias e equipnmentos eficieutes: Quando for o caso, escolher nateriais e

equiparnentos que terilram selos cle eficiência energética (como Procel. Cornpet, Euce, entre or¡tros). Alérn
disso, segnir as diretrizes das norlnas que o DAÁ.E já utilizada, buscanclo sernpre o melhor desempe,nho

coln o lne[or irnpacto;

14.2.5 - Adoção tle medidas de acessibilidade e i¡rclusã-o soci¿l: Ir além do arnbieltal, inplernentando
açôes qne garalìtaln que pessoas corn deficiência possam acessar os locais e seliços (acessibilidade) e

que toclos sejam incluídos na sociedade;

14.2.6 - Respeito à legislação: Cumprir todas as leis amtrientais. trabalhistas e de segnrança uo trabalho.
É firndamental que a ernpresa opere dentro clas norrnas. protegendo tauto o meio arnbiente quanto sens

firncionários.

14.3 - Relatório cle ações sustentáveis: Quando o Contratante peclir', a Contratada derrerá apresentar urn plano ou
uur relatórjo qne rnostre as ações susfentáveis que ela adotou durante o contrato, inch¡indo provas e clocumentos
qrre cornplor'enl essas açôes. Isso serve pam acompanhalrnos o curuprirneuto das metas.

14.4 - Consequências do descnmprimento: Se a C'ontmtada não cnmprir essas obrigaçôes de st¡stentabilidade
senì l¡rìra boa justificativa, ela poderá sot'er as penalidades que estão previstas nos artigos l5l a l8l da Lei no

14.133/202I. Além disso, o contrato poderá ser cancelaclo. Ou seja, o cornprornisso conì a sustentabilidacle é

sério e deve ser levaclo a rigor.

14.5 - À fiscalizaçào contratual: Monitorar o cnrnprirnento das uredidas ambientais: A equipe responsável por
flscalizar o colìttato tern a responsabiliclade de acornparúrar de perlo para garantir que as elrìpresas estejam
realmente crunprindo todas as rneclidas arnbientais que foram estabelecidas rìo contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÄO

l5.l - Incurnbirá à Contratante dir.ulgar o presente instrurnento no Poftal Nacional cle Coutrataçòes hlblicas
(PNCP), na fonua prerrista rÌo art. 94 cla Lei 14.133, de202l, beur corno no respectivo sítio oficial na Iuteuret,
ern atet4ão ao art. 91, capnt, cla Lei n.o 14. 133, de 2021. e ao art. 8o, $2". cla Lei n. L2.527, de 2011, c/c art. 7",

$3o, inciso V, rlo Decreto n.7.724, de 2012.
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clÁUsul.l uÉcru¡. sExrA - DAS TNFORN,IAçOES (roLHrDAs Nos AtITos Do PRocESSo
r-rcrr¡rónro

16.I - Enl curuprir¡ento ao clisposto no artigo 7" cla Lei Federal n" 13.709, de 14 cle Agosto cle 2.018 (Lei Geral

cle Proteçào aoi Do,los Pessoais), a Contratacla ar¡toriza a Contratante a utilizar as infortnaçòes relatil'as à sua

ide¡tif,rcaçào e qualificaçâo, corìstatìtes cle ser¡ Contrato Social. clo Instntlneuto de stta Coflstituiçào, cle srta

proposta, clo instgmento cle seu credenciarnento e demais clocutnentos apreseutados para srìa participação no

presente certarììe licitatória e celebração do Tenno de Contrato, betn conto dos seus colaboraclores.

16.2 - Autoriza ainda, se necessário. a utilizar a iclentificaçäo e qualificação clos sócios, dos ciirigerites ou clos

representarìtes legais da sociedade. outorgalttes dos instmrentos uecessários à parlicipaçào cla empresa ua

licitação e na celebraçào clo presente coutrato.

16.3 - As infonnaçôes ptestaclas, relativas à empresa contratada ou cle seus responsár'eis legais, utilizadas uo

procedirlento licitatório e reste irstmmento contrafl¡al, poderào ser encatninhaclas, mecliaute requisiçâo. ao

Tribr¡nal cle Contas do Estado de Sào Paulo. publicaclas no jomal cliário qrre publica os Atos Oficiais, no sitio
eletrônico da Arrtarquia e ern selt Portal da Transparêtrcia, cotrt-orme determina a Lei Cornplernentar rf 131/2009.

16.4 - As informaçôes colhidas da Contratada e de seus respolìsiiveis legais serão tnantidas nos Autos clo

Processo Licitatório e nos arqnivos digitais da Autarquia.

16.5 - Os representantes legais da Contratada, bem colno seus acltninistradores poderâo a qrtalqner tenìpo

consultar os autos do processo licitatório, beru corno acessar o Pofal cla Transpar'êucia da Autarquia, ern seu sítio

eletrònico. cujo enclereço é 'rwrv.daaeararaqnara.com.br, acessar transparencia.cebi.com.br/015, nos qttais

encorìtlaln-se clispodbilizaclas as informações do prrcesso licitatótio e clesta coutrataçâo.

CLÁT]STILADÉCIMA SÉTIMA_ DO FORO

I7.L - O Foro cla Cornarca cle Alaraquara será o competente para dirirnir as controvérsias advi¡rclas do

cnruprirnelto cleste Contrato.

DISPOSIÇÖES FINAIS

E por assin estarern justas acordadas e contrataclas, na rnelhor founa cle direito, cleclaratn arnbas as paÍes
aceitareur todas as clisposições constantes clas cláusulas do presente Contrato, bern cotno otrservar fielmente

outras disposições legais e regulatnentares pertiuentes à rnatéria.

DEPARTAMENTO AUTONOMO DEÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 10 DE ABRIL DE 20?6.

Eug." hlarega

LIDIA MAYUM I åï'i,ii'^*ïim 
drsitar

SHIGAKI: 1 6292 isrcnn'rs2e246eg0s

46e808 ?å39:ü%1',ff'',

Sra. Lidia tufa¡rrni Shigaki
Representante Legal

CONTRATADA
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